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SUGERE AO PODER EXECUTIVO, POR

INTERMÉDIO DA COMPANHIA ENERGÉTICA

DE BRASiLIA - CEB, A INSTALAÇÃO DE UM

POSTE DE LUZ NO SEGUINTE ENDEREÇO:

SGAN 914 MÓDULO A CONDOMÍNIO SOUTH

BEACH, ASA NORTE, NA REGIÃO

ADMINISTRATIVA DE BRASíLIA-RAI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - CLDF, nos termos do art. 143

do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Companhia

Energética de Brasília - CEB, a instalação de um poste de luz no seguinte endereço:

SGAN 914, Módulo A Condomínio South Beach, asa norte, na Região Administrativa
de Brasília - RA l.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição acima de tudo tem como principal objetivo proporcionar maior

segurança e conforto aos moradores daquela comunidade, visto que a falta de

iluminação adequada vem suprimindo este direito.

O local encontra-se com pouca iluminação o que ocasiona sérios problemas,

como roubos, furtos e outros delitos dessa natureza.
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Erre as-oriol+dades eleitas oelo--Governcr da DistritrFeder:al:semlombn:de

dúvidas, a Segurança merece destaque. Todavia, a referida proposição ampara-se nas

reivindicações daquela comunidade, sabendo que o pleito é de relevante interesse

público, sendo ainda um compromisso firmado com aquela comunidade para melhoria

da qualidade de vida dos moradores daquela cidade. Neste sentido conclamo o apoio

dos nobres pares para a aprovação da presente indicação.

Pelo exposto, conclamo o apoio dos nobres pares a acolhida da presente
proposição.

Sala de Sessões, em de

Deputado DÓ RIBEIRO
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUlçÃODEINDICAÇÃQ

Ao Setor de Protocolo Legislativo-SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Brasilia, 16 de agosto de 2018

Marcelo Frederico Medeiros Bastou
Matrícula 13.821
Assessor Especial
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